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SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena/RO torna público a dispensa de licitação para 
REVISÃO DE GARANTIA PARA ATENDER O VEÍCULO OFICIAL VW SAVEIRO ROBUST PLACA NDS 
3181, para atender as necessidades do SAAE, conforme Processo Administrativo n° 147/2019 – SAAE, 
com base no Art. 24, Inc. XVII e Art. 23 da Lei n° 8.666/93 e Decreto 9.412/2018, e de acordo com Termo 
de Adjudicação nº 030/SAAE/2019 (Fls. 27), em favor da empresa CAREVEL VEÍCULOS LTDA, o valor de 
R$ 633,63 (seiscentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos). RATIFICO a Dispensa de Licitação 
e publique-se.

Vilhena (RO), 28 de Agosto de 2.019.

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL DO SAAE 
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PORTARIA Nº 161/2019

PRORROGA A POSSE DO SERVIDOR ARIEL BARROS DE LISBOA NO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ANALISTA LEGISLATIVO 
– DIREITO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 27 do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Prorrogar a posse do servidor ARIEL BARROS DE LISBOA no cargo de provimento efetivo de ANALISTA LEGISLATIVO – DIREITO, Grupo 
Ocupacional: Atividades de Nível Superior, Símbolo: CPE–2, Referência: I, com lotação na DIRETORIA LEGISLATIVA, por mais 30 (trinta) dias, contados a 
partir de 14 de agosto de 2019, nos termos § 1o do artigo 13 da Lei Complementar no 007, de 24 de outubro de 1996, de acordo com o Processo de Recursos 
Humanos no 024/2019. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 23 de agosto de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

 PORTARIA Nº 155/2019

DESIGNA VEREADOR E ASSESSOR E CONCEDE DIÁRIAS PARA DESLOCAMENTO A COMODORO/MT.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e XVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, e em cumprimento ao artigo 3o da Resolução no 013, de 7 de fevereiro de 2018,

R E S O L V E:
Art. 1° Designar Vereador RONILDO PEREIRA MACEDO e Assessor da Presidência LAÉRCIO NUNES TORRES, para Reunião com o Legislativo 

do município de Comodoro/MT, buscando firmar parceria via Termo de Cooperação, para viabilizar mutuamente melhorias nas estradas rurais próximas ao 
município de Vilhena, pertencentes ao município mato-grossense, devido as mesma serem o único acesso aos sítios e chácaras de propriedade de moradores 
vilhenenses. Conceder 0,5 (MEIA DIÁRIA) no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUÊNTA REAIS) para o Vereador e 0,5 (MEIA DIÁRIA) no valor de R$ 
200,00 (DUZENTOS REAIS) para Assessor da Presidência, de acordo com a Resolução n° 013, de 7 de fevereiro de 2018.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 15 de agosto de 2019.

Ronildo Pereira Macedo
Presidente da CVMV

 TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO

                
             A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena confere o Título de Cidadão Honorário ao senhor José Francisco Cândido, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município, de acordo com o Decreto Legislativo nº 022, de 24 de julho de 2019.

Vilhena (RO), 20 de agosto de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

Vereador Wilson Tabalipa
   AUTOR
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